
INDICAÇÃO Nº 

, DE 2016

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no importe de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), destinados a despesas de custeio da FANFARRA FORÇA DA AGUIA, da Cidade de COSMOPOLIS, neste Estado.

JUSTIFICATIVA

A Fanfarra Força da Águia é uma associação civil de direito privado, fundada em 1º de dezembro de 2010, com duração por prazo indeterminado e regida por estatuto próprio, de acordo a legislação vigente. Tem sua sede na Rua Dr. Moacir do Amaral, 722 , Vila José Kallil Aun ,  na Cidade de Cosmópolis, Estado de São Paulo.


A Associação “Fanfarra Força da Águia” tem por finalidade a criação de um programa completo voltado à prática cultural entre jovens e adultos, de forma a proporcionar-lhes uma oportunidade de pratica musical.


É composta por numero ilimitado de associados, distinguidos em três categorias, a saber: associados fundadores, associados honorários e associados contribuintes. 


De caráter filantrópico e sem fins lucrativos,  a Fanfarra Força da Águia faz um trabalho social com crianças, adolescentes, jovens e adultos, das mais variadas faixas etárias e também com pessoas especiais.


A Fanfarra é composta de cerca de 80 integrantes, que ensaiam duas ou três vezes ao mês, aos sábados, com todos os componentes e durante a semana oferece aulas de musica para os integrantes e os demais interessados da cidade, cujas aulas são gratuitas.


Atendem a convites de trabalho cultural e social na própria cidade e nas da região, abrilhantando desfiles cívicos, desfiles comemorativos, aniversários de cidades e outros eventos para os quais são convidados.


A verba solicitada se destina a despesas de custeio da entidade, já que a mesma não possui rendimentos próprios, dependente de aportes do Estado e Doações. 

E assim, suscintamente expostas as razões da presente propositura, aguardo o beneplacito do E. Governo do Estado no atendimento do pedido, que reputo viavel e necessario ao escopo pretendido pelo solicitante.



Sala das Sessões, em

Deputado Cezinha de Madureira
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